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 Inadimplência: participação na gestão do condomínio 
facilita compreensão sobre o valor da taxa condominial

Escolher um imóvel para “chamar de seu” 
não é uma tarefa fácil, principalmente se 
nesse caso estamos falando de realizar o 
sonho da casa própria. Inúmeros itens pre-
cisam ser considerados e completar a lista 
de requisitos para a aquisição definitiva é 
importante para que o comprador não ve-
nha a se arrepender posteriormente.

 4 vantagens de morar em 
condomínio fechado

Os altos índices de criminalidade assustam 
pessoas no país inteiro. A sensação de in-
segurança e impunidade está diretamen-
te ligada aos casos vistos diariamente nos 
noticiários da imprensa e relatados por 
pessoas próximas ou mesmo vivenciados 
por cada um de nós. Infelizmente, essa re-
alidade não é isolada e acontece nas di-
versas esferas e classes sociais, e também 
nas mais variadas localidades brasileiras.

Segurança: confira dicas de pre-
venção contra assaltos

Com o país em crise, a alta taxa de de-
semprego e a constante elevação da carga 
tributária é esperado que a inadimplên-
cia surja e traga consequências negativas 
para diversos setores da sociedade. Em 
condomínios não acontece diferente. Ape-
sar de muitos moradores reconhecerem a 
importância do pagamento da cota con-
dominial, alguns deixam para sanar esse 
débito depois do prazo de vencimento.

Desconto pontualidade: 
como funciona?
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EDITORIAL

Quem mora em condomínio sabe: assembleia 
faz parte da rotina administrativa. Apesar disso, 
muitos condôminos desconhecem a importân-
cia que essa ferramenta possui, inclusive para 
seu próprio bem-estar enquanto membro da 
comunidade condominial. 

Nesta edição do PreNews vamos falar sobre o 
poder de uma assembleia para o condomínio, 
especificando os tipos, como deve ser feita a 
convocação dos moradores, entre outras ques-
tões relacionadas ao tema. Vale a pena conferir 
a matéria e entender por que é tão necessário 
participar das assembleias condominiais.

E que tal se um mesmo objeto puder ser utili-
zado por você e seus vizinhos, aumentando seu 
tempo de vida útil? No consumo colaborativo, 
além do melhor aproveitamento de matérias-
-primas, a prática gera economia e interação en-
tre as pessoas envolvidas.  Entenda melhor esse 
conceito e saiba como é possível aplicá-lo em 
condomínios. 

Investir em um condomínio fechado pode ter 
suas vantagens. A segurança e a valorização pa-
trimonial estão entre elas. O PredNews trouxe 
esses e outros bons motivos para você, que tem 
dúvidas sobre morar ou não em um empreendi-
mento desse tipo. 

Se o assunto é sustentabilidade, nada melhor 
do que falar sobre reforma sustentável e saber 
como é possível  tornar sua obra mais barata e 
ecologicamente correta. As ideias de reciclar, re-
duzir e reutilizar dão sustentação ao objetivo de 
construir ou reformar com consciência ambien-
tal e menos impacto para o condomínio.

Vamos falar também sobre acidentes domésti-

cos, dando dicas de como diminuir as chances 
de que eles aconteçam. Os principais cômodos 
da sua unidade reservam riscos muitas vezes di-
fíceis de identificar. Vale a pena conferir formas 
seguras de realizar tarefas simples, do dia a dia, 
sem se expor a acontecimentos desagradáveis, 
como quedas e choques. 

Ainda sobre segurança, mas dessa vez com foco 
em assaltos, vamos trazer dicas de prevenção 
para aumentar a proteção condominial, incluin-
do o cumprimento por funcionários e condômi-
nos das regras referentes à segurança, instala-
ção de equipamentos de vigilância, treinamento 
da equipe responsável pelo fluxo de entrada e 
saída do condomínio, entre outras. 

No Síndico do Mês, vamos mostrar como uma 
gestão que prioriza a eficiência e o atendimento 
rápido das demandas condominiais pode tornar 
melhor a vida dos moradores, garantir bem-es-
tar coletivo e favorecer a estrutura e preserva-
ção patrimonial.

Quando o tema é inadimplência, a adminis-
tração do condomínio pode adotar estratégias 
para redução desses índices, entre elas está o 
desconto de pontualidade. Ele é aplicado quan-
do o condômino faz o pagamento da sua taxa de 
condomínio dentro do prazo previsto. A medida, 
que deve ser aprovada em assembleia no con-
domínio, pode garantir o equilíbrio das contas 
do condomínio e estimular os moradores a estar 
em dia com suas cotas. Veja a matéria e entenda 
como funciona.  

Boa leitura!
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A reunião de pessoas para o debate de as-
pectos essenciais da convivência social é, 
desde  a Antiga Grécia (quando as ágoras 
permitiam direito de voz e voto para to-
dos), uma ferramenta fundamental para a 
vida em comunidade. A assembleia de um 
condomínio exerce esse mesmo poder de 
discussão e tomada de decisão sobre di-
versas questões que envolvem o ambiente 
condominial. É daí que vem sua importân-
cia, afinal, o que for deliberado em assem-
bleia torna-se obrigatório a todos no con-
domínio.

As assembleias gerais podem 
ser de dois tipos:

Assembleia Geral Ordinária:  deve acon-
tecer uma vez por ano, obrigatoriamen-
te, para a prestação de contas do síndico, 
apresentação e discussão sobre a previsão 
orçamentária para o próximo exercício, 
eleger os representantes legais (síndico, 
conselho consultivo e subsíndico), con-
forme seja o caso, e alterar o regimento 
interno.

Assembleia Geral Extraordinária: pode 
ocorrer a qualquer tempo e trata de as-
suntos de interesse geral do condomínio 
que não podem esperar a próxima Assem-
bleia Geral Ordinária. 

Convocação
Para ter caráter legal e suas definições 
prevalecerem, mesmo para os moradores 
ausentes, a assembleia deve obedecer a 
determinados critérios. Um dos requisi-
tos legais para a validade da assembleia 
é a convocação de todos os condôminos, 
sem exceção. Se pelo menos um condô-

A importância da assembleia no condomínio
Entenda quais os tipos e como deve acontecer a convocação de uma assembleia

mino não receber a notificação, a assem-
bleia pode ser anulada. Por isso, o edital 
de convocação deve ser exposto em local 
de ampla circulação no condomínio e tam-
bém ser distribuída uma notificação para 
cada unidade. 

Para a convocação da assembleia, as nor-
mas previstas pela Convenção do condo-
mínio devem ser seguidas.  Esse documen-
to pode exigir carta registrada ou simples, 
prazo mínimo convocatório, entre outros 
pontos. Não cumprir essas regras pode 
implicar na anulação das decisões toma-
das durante a reunião dos condôminos. 

Ainda na convocação, o motivo da realiza-
ção da assembleia deve ser deixado cla-

ro. Os assuntos devem estar explícitos na 
convocação para serem votados. E estes 
devem ser as pautas discutidas na ocasião.

Pelo Código Civil, a convocação da assem-
bleia é feita pelo síndico. Se o síndico não 
convocar a assembleia ordinária anual, 
um quarto dos condôminos poderá fazê-
-lo. Para este caso, são necessárias as assi-
naturas desta quantidade mínima de con-
dôminos no edital de convocação. Ainda 
segundo o Código Civil, assembleias extra-
ordinárias poderão ser convocadas pelo 
síndico ou por um quarto dos condômi-
nos. Se a assembleia Geral Ordinária não 
se reunir, o juiz decidirá, a requerimento 
de qualquer condômino. 
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Com esse aplicativo você terá acesso a diversos serviços condominiais, como a emissão 
de 2ª via de boleto, prestações de contas e planilhas orçamentárias, consulta de paga-

mentos da sua unidade e muito mais, na palma da sua mão!

Não perca mais tempo! Entre agora mesmo no Google Play ou App Store e baixe 
o App Classecon! Você vai se surpreender com as funcionalidades dessa plataforma!

Se você é daqueles que não desgruda do 
seu smartphone ou tablet, vai adorar essa 
novidade! O App Classecon chegou para 
facilitar ainda mais a vida de quem mora 

em condomínios. 
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Quem mora em condomínio sabe que, 
mensalmente é cobrada uma taxa condo-
minial. É ela que garante o pagamento da 
água, energia elétrica e aquisição de ma-
terial de limpeza das áreas comuns das 
dependências condominiais; além dos im-
postos, seguro, salários dos funcionários, 
encargos trabalhistas (INSS, FGTS e trans-
porte dos funcionários, etc.), custos com 
segurança, manutenção de elevadores, 
bombas, portões e outros equipamentos, 
que possibilitem seu pleno funcionamen-
to. 

Estar em dia com o pagamento dessa taxa 
permite aos moradores a possibilidade de 
desfrutar de um condomínio limpo, orga-
nizado e com tudo em ordem. Se o con-
dômino atrasa sua cota condominial, o 
condomínio não consegue arcar com suas 
obrigações e suas instalações físicas são 
diretamente prejudicadas. A consequên-
cia disso é que pontos fundamentais da vi-
vência condominial como segurança, con-
forto e bem-estar são afetados. 

Interagir com a gestão do condomínio, 
acompanhando de perto o que acontece 
em suas dependências, pode ser uma in-
teressante solução para que condôminos 
compreendam melhor a importância da 
taxa condominial para a preservação do 
patrimônio comum e de manter o paga-
mento dessa cota em dia. 

Uma das maneiras de participar das deci-
sões quanto ao valor da taxa condominial 
é estar presente nas assembleias. Nesse 
encontro, os moradores têm a chance de 
discutir os gastos condominiais e como a 
taxa será utilizada, colaborar no planeja-
mento da previsão para gastos futuros e 
ainda levar propostas para equilibrar as 
contas do condomínio.

Outra alternativa para o condômino ficar 
por dentro e compreender de fato o va-
lor cobrado para a conservação condo-
minial é fazer parte do corpo diretivo do 
condomínio. Como síndico, subsíndico ou 
membro do Conselho Fiscal ou Consultivo, 

o morador tem a oportunidade de lidar di-
retamente com a administração e investi-
mento da taxa para manutenção e melho-
rias no condomínio. 

Nesse caso, os condôminos devem ser 
eleitos, na forma prevista pela Convenção 
do condomínio, obedecendo a critérios 
como prazo de mandato e atribuições do 
cargo ocupado, estabelecidas em lei, pelo 
Código Civil.

A formação de comissões voluntárias de 
moradores também torna a vivência do 
condômino mais participativa. Essas co-
missões podem ser formadas para áreas 
como segurança, obras, festas, eventos, 
lazer e outras; cabendo a seus membros 
auxiliar na definição das prioridades de in-
vestimentos, propor soluções, ajudar nas 
cotações e no acompanhamento dos ser-
viços realizados no condomínio. Vale lem-
brar que, por envolver custos e gerar im-
pactos na rotina do condomínio, tudo isso 
exige o aval do síndico e da assembleia.

 Inadimplência: participação na gestão do condomínio 
facilita compreensão sobre o valor da taxa condominial
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Compartilhar. Essa ideia tem sido aplica-
da de diferentes maneiras no dia a dia de 
muitos brasileiros. Saindo no campo das 
redes sociais, onde o compartilhamento 
de conteúdo e informações teve um sur-
preendente avanço nos últimos anos, e 
entrando em um ambiente mais realista, 
de vivência entre pessoas, o termo com-
partilhamento pode ter um significado 
ainda mais relevante. É o caso do consu-
mo colaborativo, onde compartilhar é a 
base para a utilização de bens e serviços. 

O conceito de consumo colaborativo sur-
giu nos anos 2000, nos Estados Unidos, e 
foi reforçado com a crise mundial de 2008. 
Na prática, o objetivo é que o mesmo pro-
duto seja utilizado por mais pessoas, au-
mentando sua vida útil e com o melhor 
aproveitamento de matérias-primas, já 
que o conceito utiliza o reuso e a recicla-
gem em sua aplicação.

De forma clara, o consumo colaborativo 
funciona assim: você compra um determi-

Consumo colaborativo: entenda o conceito e veja 
como pode funcionar em condomínios

nado objeto utilizado pouquíssimas vezes 
e seu vizinho está precisando dele, então 
que tal emprestar, trocar ou até doar esse 
objeto a ele? A ideia é promover a intera-
ção entre as pessoas que aderem ao mo-
vimento e gerar economia com o modelo 
consciente de consumo.

Os condomínios são ambientes excelentes 
para implantação dessa iniciativa. Além 
da possibilidade de praticar uma atitude 
sustentável, economizando dinheiro com 
uma compra que não precisará ser feita, 
o espaço limitado (situação comum na ro-
tina condominial) para guardar esses ob-
jetos não será mais um problema. O con-
sumo colaborativo também propicia uma 
melhor convivência entre os moradores, 
que passam a ter um contato mais próxi-
mo entre si. 

Então por que não implementar em seu 
condomínio uma prática sustentável, que 
promove interação entre as pessoas que 
a praticam, e gera economia de recursos? 

Para tornar isso possível, os moradores 
podem se reunir para discutir o conceito 
de consumo colaborativo e analisar a via-
bilidade para o condomínio. Diferentes 
formas de controle dos objetos podem ser 
utilizadas, entre elas planilhas, aplicativos, 
ou algo mais simples como anotações com 
papel e caneta. 

O consumo colaborativo pode ser aplica-
do para uma caixa de ferramentas, que 
pode ser dividida entre todos os morado-
res de um pequeno condomínio, até obje-
tos maiores, como bicicletas, patinetes e 
outros.

Com o consumo colaborativo, o foco deixa 
de ser especificamente o produto e passa 
a ser a necessidade que ele pode suprir. A 
colaboração é intensificada nesse momen-
to, quando as pessoas olham para o outro 
e tentam entender o que ele precisa. O re-
sultado dessa experiência é engrandece-
dor para todas as partes envolvidas. 



Mais de 40 mil imóveis administrados

No coração dos Piauienses 
há 8 anos consecutivos

A PREDIAL CUIDA NO PRESENTE, DE OLHO NO FUTURO

10 motivos para escolher a Predial

- Experiência em administrar mais de 300 condomínios 
no Estado do Piauí (Teresina, Picos, Pedro II, Parnaíba, 
Luís Correia) e Maranhão;
• Garantia total da receita condominial;
• Atuação  em condomínios residenciais, comerciais, 
mistos, centros médicos e condomínios-clube;
• Mais de 40 mil imóveis administrados;
• Equipe multiespecializada nas áreas: contábil, adminis-
trativa, financeira, logística, cobrança, pessoal e jurídica;
• Suporte ao síndico no cumprimento das obrigações 
condominiais;
• Transparência administrativa;
• Consultas e serviços on-line;
• Programas de educação condominial e ambiental;
• Constantes investimentos em inovação tecnológica.

A Predial Administradora de Condomínios Ltda. é uma empresa de olho no futuro, por isso antecipa-
-se e apresenta soluções eficientes às necessidades dos nossos clientes e parceiros. Contamos com 
a experiência em administrar os mais diversos tipos de condomínios no Piauí (Teresina, Picos, Pedro II, 
Parnaíba, Luís Correia) e Maranhão. Nossa solidez é fruto de um trabalho contínuo e dedicado ao cliente; 
para tanto, contamos com uma equipe de profissionais especializados prontos para oferecer um serviço 
diferenciado e com alto padrão de qualidade.

Av. Nossa Senhora de Fátima, 1613 - Bairro de Fátima - Teresina - PI

CONTATOS: 
86 3133 5000 | 86 3133 5031

comercial@predialadm.com.br

Para maiores informações acesse:

www.predialadm.com.br

Curta nossa Fanpage: 
Predial Administradora de Condomínios
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Escolher um imóvel para “chamar de seu” 
não é uma tarefa fácil, principalmente se 
nesse caso estamos falando de realizar o 
sonho da casa própria. Inúmeros itens pre-
cisam ser considerados e completar a lista 
de requisitos para a aquisição definitiva é 
importante para que o comprador não ve-
nha a se arrepender posteriormente.

Optar por investir em uma unidade em 
condomínio fechado pode atender muitas 
dessas exigências. Prova disso é o expres-
sivo crescimento demonstrado pelo mer-
cado imobiliário na   busca por esse tipo 
de moradia. Confira abaixo algumas van-
tagens de morar nesse tipo de empreen-
dimento.

1 • Segurança
Um fator que pesa na decisão por morar 
em um condomínio fechado é a seguran-

 4 vantagens de morar em condomínio fechado

ça. O sistema de cerca elétrica, monitora-
mento por meio de circuito de câmeras, 
ronda noturna e portaria 24h reduzem a 
sensação de insegurança e propiciam aos 
moradores de condomínio uma certa tran-
quilidade. 

2 • Estrutura
Um condomínio fechado possui estrutu-
ras e padrões definidos, sejam no tipo de 
construção do imóvel ou ainda no estilo 
de vida que deve ser adotado em suas 
dependências. Sabendo disso, ao adquirir 
uma unidade, o comprador já consegue 
analisar sua adaptação a essa moradia e 
ao seu padrão. 

3 • Privacidade
Um imóvel em condomínio fechado tam-
bém é vantajoso para quem não gosta de 
espaço com interferências externas, como 

visitas indesejadas, vendedores ambu-
lantes, entregadores de panfletos, e ou-
tros casos, corriqueiros em residências de 
acesso comum. Em um condomínio fecha-
do, apenas pessoas autorizadas pelo con-
dômino podem entrar nas unidades. 

5 • Valorização patrimonial
Em uma casa comum, a manutenção da 
pintura, área externa e outros reparos pe-
quenos podem não ser feitos com a mesma 
regularidade executada pela administra-
ção de um condomínio. É essa constante 
preocupação com a manutenção do con-
domínio que lhe confere a valorização pa-
trimonial necessária no caso de uma futu-
ra venda ou negociação. Também é essa 
manutenção rotineira que pode definir a 
escolha do comprador por um imóvel em 
condomínio fechado. 
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Poeira, transtorno, barulho e entulho são 
as primeiras coisas que pensamos quan-
do o assunto é obra ou reforma. Para dar 
cara nova aos imóveis, é preciso se dispor 
a enfrentar tudo isso. Se o local da obra 
for um condomínio, existe ainda a preocu-
pação em incomodar o mínimo possível os 
vizinhos e não atrapalhar a rotina condo-
minial. Mas já pensou poder realizar uma 
obra com menores impactos? Utilizando o 
conceito de sustentabilidade isso pode se 
tornar possível em sua construção.

Para isso, alguns pilares da sustentabilida-
de devem fazer parte da execução da sua 
obra. São eles: reciclar, reduzir e reutilizar. 

5. Reforma sustentável: é possível?
Confira dicas criativas para tornar sua obra mais barata e ecologicamente correta

Uma obra adquire características susten-
táveis quando incorpora práticas ligadas a 
esses pilares.

A reciclagem é uma ação sustentável que 
vem ganhando muito destaque no mundo 
todo. Trata-se de dar uma destinação efi-
ciente a objetos que seriam descartados e 
não mais aproveitados. Em obras, boa par-
te dos materiais pode ser reciclada, logo, o 
ideal é que seja feita uma separação dos 
resíduos reutilizáveis em local reservado. 
É importante verificar se a caçamba con-
tratada para a retirada das sobras de ma-
teriais descarta corretamente esses entu-
lhos. Já as sobras reaproveitáveis podem 

Confira mais dicas para realizar
 uma obra sustentável:

• Use tintas e vernizes com baixo composto orgânico volátil, 
e que sejam à base de água. Estas agridem menos o meio 
ambiente.

• Aproveite a luz e ventilação natural dos ambientes, com ja-
nelas maiores e aberturas.

• Aproveite a água das chuvas para reuso.
• Confirme se a madeira utilizada na obra é certificada.
• Com consciência social e ambiental, além de mais viável 

economicamente, uma obra pode, inclusive, causar meno-
res transtornos, principalmente se ela for realizada em um 
condomínio. Afinal, além do prazer em ver seu imóvel do 
jeito que sempre sonhou, conseguir manter a harmonia e a 
boa convivência com seus vizinhos não tem

ser vendidas ou doadas.  
Reduzir em obra significa economizar. Para 
isso, planejamento é fundamental. Com 
uma previsão bem elaborada da obra, é 
possível utilizar com sabedoria os mate-
riais e evitar desperdícios.
E que tal dar um novo destino para um ob-
jeto antigo ao invés de descartá-lo em sua 
substituição? O objeto já usado pode ser 
útil em uma nova função. Também vale vi-
sitar lojas e até ferro velho para procurar 
móveis usados, janelas, madeiras de reflo-
restamento, e outros. Depois é só dar uma 
repaginada nessas peças e acrescentar a 
sua casa.
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A segurança e a tranquilidade fazem par-
te dos atrativos na decisão por morar em 
um condomínio. Quando um condômino 
opta por uma unidade condominial como 
moradia, além da proteção contra a vio-
lência, ele procura a liberdade de aprovei-
tar as áreas comuns e os espaços abertos 
daquele local. É aí que entram as regras de 
trânsito, que devem ser respeitadas fora, 
mas também dentro do condomínio.  

Para manter essa sonhada segurança de 
poder transitar tranquilamente nas vias 
condominiais, os condutores devem se-
guir as normas previstas pelo Regimento 
Interno do condomínio. 

A prudência na circulação de carros e mo-
tocicletas nas vias internas do condomínio 
é indispensável para garantir o sossego 
dos moradores e evitar acidentes com os 
mesmos, especialmente com crianças e 
idosos, público mais vulnerável e propen-
so a ser vitimado nesses casos. 

Infelizmente, assim como no trânsito ex-
terno das ruas e avenidas nas cidades, o 
comportamento irresponsável de alguns 
motoristas dentro das vias nos condomí-
nios pode gerar grandes problemas. Para 
garantir a tranquilidade da comunidade 
condominial, é importante que a adminis-
tração adote estratégias disciplinadoras 
para os condutores. 

Em geral, pelas normas condominiais, a 
velocidade permitida para estacionamen-
to, tráfego, saída e entrada de veículos va-
ria entre 10km/h a 30km/h. Esse número 

 Velocidade de veículos: vias internas do 
condomínio também exigem regras de circulação 

depende da realidade de cada condomí-
nio, sendo ponderado, inclusive, sua ex-
tensão territorial. As placas e orientações 
com essa e outras informações sobre o 
trânsito no condomínio devem estar bem 
visíveis para todos. 

O síndico também pode trabalhar campa-
nhas educativas dentro do condomínio, 
conscientizando e esclarecendo detalha-
damente todas as regras para a circulação 
de veículos com segurança para pedestres 
e motoristas. 

Há condomínios que optam por instalar 
redutores de velocidade e câmeras para 
controlar o trânsito em suas vias internas. 

Assim como toda alteração no condomí-
nio, a instalação desses equipamentos 
deve ser discutida e aprovada em assem-
bleia pelos moradores. 

Apesar das advertências, implantação de 
equipamentos e aplicação de punições 
previstas pelas regras condominiais, a 
conscientização dos condôminos quan-
to às suas responsabilidades ao transitar 
com veículo no interior do condomínio é 
a forma mais eficaz de garantir a seguran-
ça de todos, afinal, com consciência social 
e bom senso, a harmonia do condomínio 
será reforçada. 
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Passíveis de acontecer quando menos se 
espera e em qualquer residência, os aci-
dentes domésticos podem ser evitados 
com alguns cuidados e orientações. Com 
um pouco de atenção é possível diminuir 
as chances de que esses acidentes acon-
teçam, especialmente com crianças e ido-
sos. 

Cozinha
Esse ambiente contém muitos elemen-
tos que podem resultar em pequenos ou 
maiores acidentes. Fogo e objetos cortan-
tes estão entre eles. Por isso, deixe sempre 
os cabos das panelas que estão no fogão 
virados para dentro e, se possível, man-
tenha as crianças longe do local. As facas 
devem ser guardadas logo após o uso, em 
local seguro. 

Os eletrodomésticos devem ser guarda-
dos em armários altos, para garantir que 
crianças não puxem seus fios e sofram, in-
clusive, acidentes fatais, como por exem-
plo, enforcamento. 

Banheiro
Aqui, os cuidados devem ser ainda maio-

res, já que este espaço geralmente encon-
tra-se molhado. Nesse caso, tapetes de 
material antiderrapante aderem facilmen-
te ao chão, evitando escorregões. Outra 
dica são as fitas adesivas antiderrapantes, 
que podem ser colocadas próximo ao box. 

As barras de ferro ao lado do vaso sanitá-
rio servem de apoio para o usuário sentar 
e levantar, principalmente se houver ido-
so em casa. Também é importante estar 
atento para que as crianças menores não 
se afoguem no vaso sanitário ou ainda su-
bam nele em busca de objetos que estão 
fora do seu alcance. 

A instalação do chuveiro elétrico deve es-
tar em dia para impedir possíveis choques. 
Secar o piso banheiro após o uso é essen-
cial para prevenção de graves acidentes. 

Quarto
Caso precise utilizar uma beliche por falta 
de espaço e exista criança em casa, é indi-
cado a colocação de grades de proteção, 
especialmente na arte superior do móvel. 
Um abajur ou interruptor de luz próximo 
à cama garante que, antes de levantar, o 

quarto seja iluminado e a pessoa corra 
menos riscos de acidentes. Quanto menos 
bagunça e mais organização, menores são 
as chances de tropeçar em algum objeto 
e cair. 

Sala
Na sala, em todas as tomadas devem ser 
colocados protetores para evitar choques 
e queimaduras em crianças. Elas também 
podem ter curiosidade em escalar os mó-
veis mais altos, como estantes e mesas, 
por isso é necessário atenção para não 
deixar bancos ou cadeiras próximos aos 
móveis maiores, isso pode facilitar a subi-
da delas e consequentes acidentes.  É im-
portante ter cuidado com a fiação e a posi-
ção dos eletrônicos, para que os pequenos 
não tenham fácil acesso a eles.

Área de serviço
Os produtos de limpeza devem ser arma-
zenados em locais altos e trancados, para 
que crianças não tenham acesso. Verifique 
se o tanque está bem preso na parede e 
não permita que crianças se dependurem 
nele. Escolha tanques de cerâmica ou de 
alumínio, que são mais leves.

Acidentes domésticos podem
 ser evitados: saiba como
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Os altos índices de criminalidade assustam 
pessoas no país inteiro. A sensação de in-
segurança e impunidade está diretamen-
te ligada aos casos vistos diariamente nos 
noticiários da imprensa e relatados por 
pessoas próximas ou mesmo vivenciados 
por cada um de nós. Infelizmente, essa re-
alidade não é isolada e acontece nas di-
versas esferas e classes sociais, e também 
nas mais variadas localidades brasileiras. 

Em condomínios, a violência também inti-
mida pela frequência e pela conduta cada 
vez mais ousada de quem a pratica. Por 
isso, tomar algumas precauções e estar 
alerta para o que acontece nas proximida-
des e dependências do condomínio pode 
inibir, em parte, a atuação desses crimino-
sos. Essas atitudes preventivas devem par-
tir tanto dos funcionários nas portarias, 
quanto dos próprios moradores. 

O primeiro passo para que o condomínio 
seja mais seguro é contar com uma equipe 
bem treinada na portaria para reconhecer 
rapidamente situações de perigo. Permitir 
a entrada de entregadores, prestadores 
de serviços e veículos, por exemplo, sem 
a correta identificação, é um erro básico, 
que não deve ser cometido, pois põe em 
risco a proteção de todos os moradores 
e funcionários que se encontram nas de-
pendências condominiais. 

Entre as regras encontradas em todos os 
condomínios, a identificação para o aces-
so ao condomínio está entre as mais im-
portantes para garantir a segurança dos 
condôminos. Assim, investir em treina-
mento para os agentes de portaria repre-
senta uma garantia maior de proteção ao 

Segurança: confira dicas de prevenção contra assaltos

patrimônio comum. O investimento em 
equipamentos como cerca elétrica, por-
tões duplos nas entradas de pedestres e 
automóveis, e câmeras de monitoramen-
to também permite mais tranquilidade 
aos condôminos.

O cumprimento das normas de segurança 
também são fundamentais por parte dos 
moradores. Se você mora em condomínio, 
confira abaixo algumas dicas que podem 
trazer maior segurança á sua rotina: 

• Participe das assembleias e reuniões 
do condomínio, principalmente as que 
tratem sobre a segurança condominial;

• Na entrada ou saída do condomínio, 

esteja atento à movimentação da rua 
e verifique a presença de estranhos e 
veículos desconhecidos próximos às 
imediações;

• Evite conversar com vizinhos e amigos 
em frente ao condomínio, especial-
mente durante a noite, em locais iso-
lados ou com pouca iluminação. Esses 
são locais propensos a assaltos e ou-
tros tipos de violência;

• Mesmo em saídas rápidas, tranque 
sempre as portas do seu apartamento;

• Combine sinais de alerta e comunica-
ção com seus vizinhos em casos de ati-
tudes suspeitas dentro do condomínio 
ou em suas proximidades.
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Quem não desgruda do smartphone en-
tende que os aplicativos são ferramentas 
importantes de comunicação, trabalho e 
entretenimento; e que muitas vezes po-
dem resolver situações mais complexas 
com poucos cliques. Essa capacidade re-
solutiva, aliada à forte presença de públi-
co conectado, permitiu que organizações 
do mundo todo se voltassem para esse 
campo digital com a criação de diversos 
apps, que já fazem parte da rotina de seus 
usuários.
 
Ao entrar em uma loja de aplicativos, é 
possível encontrar uma imensa varieda-
de de dispositivos voltados para diferen-
tes segmentos, entre eles: gastronomia, 
moda, saúde, bem-estar, finanças, espor-
te, jogos, religião, idiomas, música, teatro, 
literatura, filmes, séries, eventos e outros.

Quais as vantagens de baixar 
o APP Classecon?

Entenda melhor as funcionalidades do aplicativo 
disponível para Android e iOS

Quem vive em condomínio e precisa ter 
acesso fácil a serviços relacionados às prá-
ticas administrativas e de convivência con-
dominial, reconhece a importância de um 
aplicativo direcionado para condôminos e 
síndicos. Foi pensando nesse público que 
a equipe de tecnologia da Predial Admi-
nistradora de Condomínios desenvolveu o 
aplicativo Classecon.
 

Funcionalidades

Quando um usuário baixa um aplicativo, 
ele espera que o app lhe traga benefícios 
que possam agregar mais praticidade ao 
seu dia a dia. Isso acontece com o App 
Classecon, onde o usuário tem acesso a 
diversos serviços condominiais, como a 
emissão de 2ª via de boleto, consulta de 
pagamentos da sua unidade, consulta de 

documentos do condomínio (convenção, 
regimento interno, editais, atas de assem-
bléias, etc.), entre outros.
 
O aplicativo reúne as vantagens conheci-
das pelos condôminos usuários do siste-
ma Classecon, mas com a inovação de po-
der utilizar essa moderna ferramenta por 
dispositivos móveis, como o smartphone 
ou tablet.  
 
O App Classecon já está disponível para 
plataforma Android e também para o 
sistema iOS. Para baixar, basta entrar na 
loja da App Store ou Google Play, buscar 
o aplicativo Classecon e aproveitar todas 
as vantagens que ele oferece, de onde o 
usuário estiver.
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Sem conseguir encontrar na administra-
ção do seu condomínio a figura presente 
de um síndico que pudesse solucionar as 
demandas rotineiras e inerentes ao cargo, 
Fábio Machado Alvarenga tomou a deci-
são de se candidatar para gerir o Condo-
mínio Riviera. Logo que assumiu o posto 
de síndico, Fábio se deparou com uma si-
tuação crítica, fruto da má gestão passa-
da, com pouco dinheiro em caixa, proble-
mas trabalhistas com os funcionários do 
condomínio, tributos atrasados e muitos 
débitos. 

Para reverter esse quadro, Fábio Alvaren-
ga investiu em um modelo de gestão foca-
do em metas que beneficiassem os con-
dôminos e sanassem os problemas com 
os funcionários do condomínio. O síndico 
investiu ainda em bem-estar social e na 
qualidade de vida de toda a comunidade 
condominial. Motivos que o levaram a ser 
escolhido o “Síndico do Mês” desta edição 
do PredNews.  
 

PredNews:Quando sua gestão teve início? 
Fábio Alvarenga: No dia 05 de agosto de 
2015. 
PredNews: O que lhe levou ao cargo de 
síndico?
Fábio Alvarenga: O que me levou a pleite-
ar o cargo de síndico foi a maneira/forma 
como o síndico anterior administrava, sem 
realizar prestação de contas e as mesmas a 
cada mês só aumentando, além da ausên-
cia física diária para resolver as demandas 
do dia-a-dia do Condomínio.
PredNews: Em quais condições estava o 
condomínio no início de sua gestão?
Fábio Alvarenga: No inicio da minha ges-
tão, o Condomínio encontrava-se com 
débito de INSS, FGTS e PIS. A conta cor-
rente do mesmo encontrava-se bloquea-
da pela Justiça Federal por débito do INSS. 
Um funcionário estava com férias dobra-
das e outro funcionário com férias ven-
cidas, prestes a dobrar o pagamento das 
férias seguinte, cujo prazo final seria dia 
31/08/15. 

Na conta corrente do Condomínio havia 
apenas R$ 60,00 (Sessenta reais),em an-
damento havia uma fiscalização do Minis-
tério do Trabalho exigindo o pagamento 
do FGTS referente ao período de 2013 a 
maio de 2015. O Condomínio apresentava 
também problemas de Esgotamento Sani-
tário localizado na área interna do mesmo.
PredNews:Quais foram as primeiras me-
tas/ações da sua administração?
Fábio Alvarenga: Durante a minha gestão 
foram sanados os seguintes problemas:
 
·         Fiscalização junto ao Ministério do 
Trabalho;
·         Parcelamento do INSS;
·         Atualização das férias dos funcioná-
rios;
·         Esgotamento Sanitário;
·         Reforma da lavanderia do Bloco Can-
nes;
·         Instalação de Cerca Elétrica, visando 
mais segurança aos Condôminos;
·         Sistemática limpeza com lavagem e 
encerramento dos Blocos;
·       Guarda-corpo em gradil com objeti-
vo de proteger os moradores de pequenos 
acidentes;
·         Criação de uma Área de Lazer com 
piscina e Salão de Festas atrás do Bloco 
Antíbes, com o objetivo de proporcionar 
lazer aos condôminos;
·         Fardamento dos Funcionários;
·         Criação de logomarca para o Condo-
mínio;
·         Lavagem das Caixas d’águas dos Blo-
cos sistematicamente;
·         Reunião para prestação de contas a 
cada dois meses (bimestral)
 
PredNews: Essas metas já foram alcança-
das?
Fábio Alvarenga: Sim.

Síndico do Mês
Fábio Machado Alvarenga
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PROCURANDO O IMÓVEL DOS SEUS SONHOS?
QUERENDO FAZER UM INVESTIMENTO NA SUA VIDA?
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Fonte de conflitos e desavenças, o cigarro 
gera muitos problemas em condomínios. 
Por um lado, existem os condôminos fu-
mantes, que consomem o cigarro no inte-
rior de suas unidades. Por outro, estão os 
moradores que fumam nas áreas comuns. 
E ainda existem os moradores que não são 
fumantes e sentem um grande desconfor-
to com tudo isso. 

Essas situações trazem incômodos e recla-
mações que chegam até o síndico, que fica 
no meio da confusão e deve intervir quan-
do necessário. Em todos os casos, saber o 
que a lei determina e agir com serenidade 
e bom senso são essenciais. O que deve 
prevalecer, além das disposições legais e 
das normas do condomínio, é o bem-estar 
coletivo. 

O que diz a lei?

A lei federal de nº 12.546, conhecida como 
Lei Antifumo, proíbe, entre outras coisas, 
fumar em ambientes total ou parcialmen-
te fechados, públicos e privados, incluindo 
áreas comuns de condomínios. A legisla-
ção deixa claro que é proibido fumar ci-
garros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, 
narguilés e outros produtos similares nos 
halls e corredores de condomínios, mes-
mo que o ambiente seja apenas parcial-
mente fechado por uma parede, divisória, 
teto ou toldo.

Quando um morador infringe a lei, fuman-
do em áreas fechadas ou parcialmente 
fechadas do condomínio, como salão de 
jogos, salão de festas ou garagens cober-
tas, por exemplo, a lei prevê multa para o 
empreendimento que pode atingir até R$ 

 Cigarro e os conflitos causados por ele em condomínios
1,5 milhão, dependendo da infração co-
metida. 

Já no interior das unidades, segundo a Lei 
Antifumo, não há proibição quanto ao uso 
do cigarro. Assim, as varandas e sacadas 
fazem parte dos apartamentos e como tal, 
podem ser utilizadas pelos condôminos 
fumantes. Entretanto, há casos em que a 
fumaça do cigarro pode ser um inconve-
niente para o vizinho que não fuma. 

Quando a fumaça atinge apartamentos vi-
zinhos, o morador incomodado pode bus-
car uma solução por meio do diálogo. Se 
isso não resolver, ele pode registrar uma 
reclamação no livro de ocorrências do 
condomínio, o que respalda e facilita o 
trabalho do síndico caso precise chamar 
a atenção do morador fumante que está 
incomodando. Campanhas e circulares de 
conscientização também podem ser utili-
zadas pela administração do condomínio 

para amenizar o problema, mas se nada 
disso resolver, o síndico poderá aplicar ad-
vertência e multa ao condômino que está 
perturbando a tranquilidade condominial. 

Sujeira

Outro problema frequente com o cigarro 
em condomínio é a sujeira que ele pode 
causar. Isso acontece porque muitos con-
dôminos fumantes lançam, pelas janelas, 
as pontas de cigarro nas áreas comuns 
desses empreendimentos residenciais. A 
atitude pode trazer sérios danos, tanto 
para o meio ambiente que, em função da 
grande quantidade de substâncias tóxicas 
nele presentes podem promover a conta-
minação do solo, quanto para a limpeza 
e conservação do patrimônio comum. O 
descarte adequado desse material garan-
te a limpeza do condomínio e a preserva-
ção do meio ambiente.
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Com o país em crise, a alta taxa de de-
semprego e a constante elevação da carga 
tributária é esperado que a inadimplên-
cia surja e traga consequências negativas 
para diversos setores da sociedade. Em 
condomínios não acontece diferente. Ape-
sar de muitos moradores reconhecerem a 
importância do pagamento da cota con-
dominial, alguns deixam para sanar esse 
débito depois do prazo de vencimento.

O resultado dessa inadimplência em um 
condomínio pode ser facilmente visto com 

Desconto pontualidade: como funciona?

a ausência de investimentos em melhorias 
estruturais e sociais, com a falta de manu-
tenção das dependências e equipamentos 
pertencentes ao condomínio, e até mes-
mo com a própria inadimplência do con-
domínio diante de seus compromissos 
com funcionários, fornecedores e despe-
sas internas. 

Pagar a taxa condominial em dia assegu-
ra o pleno funcionamento do condomínio, 
garantindo que sua administração seja efi-
ciente e atuante. O resultado disso é um 

A boa notícia é que é possível adotar al-
gumas medidas de controle ou redução 
dessa alta inadimplência. Umas delas é o 
desconto de pontualidade. Como o pró-
prio nome sugere, o desconto é aplicado 
quando o morador do condomínio faz o 
pagamento de sua cota condominial den-
tro do prazo previsto. 

Para não criar um fundo de caixa que 
cubra a inadimplência, o que aumenta o 
valor do rateio e, consequentemente, da 
taxa de condomínio, o desconto permite 
o rateio das despesas mantendo uma taxa 

patrimônio organizado, com manutenção 
frequente e sua consequente valorização. 

Para os condôminos inadimplentes, se-
gundo o Código Civil, pode ser aplicada 
multa de 2% sobre o débito, como poderá 
também acarretar em correção monetária 
e honorários advocatícios. O Código Civil 
trata ainda da aplicação de juros diante 
do atraso no pagamento da cota. Pela lei, 
caso o valor não esteja citado na conven-
ção do condomínio, os juros devem ser de 
1% ao mês. 

Desconto pontualidade

individual mais baixa.

Por não haver legislação sobre o tema, o 
percentual desse desconto varia de acor-
do com cada condomínio, devendo ser 
discutido e aprovado em assembleia. Com 
a decisão pela aplicação do desconto, é 
importante que a ata dessa Assembleia 
Geral contenha um texto sobre o assunto 
muito bem redigido e claro, para não ge-
rar dúvidas posteriores.
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A mais abrangente publicações sobre condomínios

Anúncie com a gente:
86 3133 5032

prednews@adm.com.br

Nossos parceiros:
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http://www.rochaerocha.com.br
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